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Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

rNDtcAçÃo No 046/2017

lNnleÀMO§ ao ÉxeelentÍeaimo §enhor Frefelto Munieipal, através da Semetaria de
Obras e lnfraestrutura, realizar, qnt çeElfer de. urgêne.ia, a construção de 02
(duas) faixas de traveesia de pedestres elevadas, na Rua Pedro Gasparini; a
primeira, a aproximadamente 70 m após a Pizzariaria "La Taverneta", RCI

sentido lgreiaAlila Nova e a segunda, em frente à residência do Senhor
Florentino Schaeffer. Solicitamos ainda que, na impossibilidade da viabilização
das faixas, sejam construídos 02 (dois) quebra-mslas nesses locais.

Sala Augusto Rusehi, em 17 de março de 2017.

JU§TIFICATIVA:

Trata-se de via públiea eom intense fluxo de vcÍeulos, também sendo utilizada ÕÕmfl

estacionamento numa extensão de aproximadamente 200 m. Psr se tratar de via
secundária, crianças brineam e eireulam à vontade pela rua, sem muita atenção,
ficando expostas a riscos de aeidentes.

Motoristas passam pelo local imprimindo alta velocidade e de forma ainda mais
irresponsável se comportam os motooiclistas que, infringindo as leis de trânsito,
representam um perigo ainda maior.

Não há fiscalizaçâo de agentes de trânsito. Desta forma, não existe outra alternativa
senão a instalação do obstáculo, no intuito de diminuir a velocidade no trecho, antes
que acidente com vítima fatal venha a ocorrer.
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